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PARECER JURÍnlr.o

coNsuLENTE: A Secretaria de Assistência social de i,hà GI antle/l'1,.

coNsuLTA: Questiona acerca da possibilidacle legal para Aqrrisiç;io rlt' nr,rtt'rr,il gt,rtirrr t' t,tt'intbos

personalizados, sob demanda, para atender as necessiclarlr:s tla set:retlrtt,,t ill r'\(iistirrrcia s0r'ial tlo

Município de chã Grande, nos termos do Art. 75 da Lci 14.I rlJ,i 20,1 l.

EMENTA: DIREIT0 ADMINISTR/\'l'tvtl, [,t;t 14.133/.'l 1 '\t ;I]( r\ l)^ l'l:(i^l ll)/\DE

DA ABERT-URA nu PRocetltuENlrr Âtrtrt{NIsTll^.1'll'(r, r,()i Irril\lrrs t)r) 
^lif. 

75,

rNctso II DA LEI Nç 14.I33/21.

Emerge o presente parecer sohcitado pela Ser:t'et.tria dt'l\ssisti'ttttrt Sotrial cle Chã

Grande/PE, acerca da possibilidade legal para Ac;trisiçào de tn;tt.t'i't.tl gtáf ico c r:atintbos

personalizados, sob demanda, para atender as necessidarit's tla St:cretari,,r rlr',\l;:-:i:rtertr'ia So,'ial do

MunicípiodeChãGrande,nostermosdoart.75,incisolldirLei tr('14.13'.11',al

O Parecer a seguir exposto é dotado de cal'rilet'eutittentetnetttt'rrpitrativo, tertrltl por

finalidade apresentar os aspectos técnico-jLrrídicos acerca rlas 1)rovtrli'nt't,,i leillts esscn( iais à

abertura de procedimento de dispensa de licitaçâo.

Essencialmente deve ser o processo instrttído ('olll os eletttettlr.)s (lrlt';r l't'i tlr: l'icitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar qtte devettt set'visttaliz;ttltts tr)ltlr) llIl) trlclo e Itiltl

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atenrljdr)s tt,irr alllttir\ 1"; 1,'111115,iIi1s clo irtt.75,
inciso II, mas também do artigo 72 e demais clisposições da Lci 14 l'.1'.31.I alrint llor prtttcillios (iile

regem o Direito Administrativo Pátrio.

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sí.:rlrllr'('qu('(, (rri;llttÍ'rltls trtotirrrts

determinantes do ato em análise cabe ao ordenador de Despesas' para (ltl('llr tlt't'''llt os autos sereln

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conrrettiêttci;1.

Ressalte-se que os pareceres enritidos por ess;r Assessoria lrrrírlir-':r s:io dotatkts t1e

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificaçôes e uitda outorgartdo os atos rla atrtoridade

competente.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeiramente, destaco competir a este Constrltol lurídico. n():i [{'lr1}(}\ rlo §1 do artigo

53, bem como, previsto no inciso III, do artigo 72, da Lei F'crleral 14.13'3I I l, pllsl;rl r onsultoria sob o
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prisma estritamente jUrídiCo, não lhe cabendo adentt'ar clll asp(l(tos t't:l;ttil"rr:; 't torti''cniôtrria e à

oportunidade da prática dos atos administt'atívos, t'cst:t'vaclos ;t ':l;tt't;r tlisct iciottiil'ia do

administrador público legalmente competente. Tampouc0 t.alte a t'ste ctttl:'ttltrrr.i,t 'l'.rtlttillat questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/0u Íinanceira. Adettt,ri' tlt'stitr'.r) (ltl('il l)resente

manifeStação apresenta natureza meramente oPinativ;t C' Por t'rl rtrol iV, 'rs rtt'it'ttl'açõeS

apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor priblico, «t tltta! prrr!r' rlí' lrrt'ttt3;rrstrticada'

adotar orientação contrária ou diversa daquela emanacla ptlr csla (lrrtrsttlt0t i,'r f trt irlrr ;t'

Analisando a contratação em questão, cumpre itrtci;rltrtelntt'11t'st'rt,rl'(lt)(:':r (.0trstituiçàtl

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impoe como regra o plocerlinreÍrtrt iit'it.rt,'rrirr, rlt'irattrlo ct)t'tto

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação espet:ifir'.t, sell;jti t''t'!'rtttt':'

Art' 37' A administração pública direta e indrreta tlc qttalqttt't'd11s []o1lr-'t-r':; tl;t llntao dtrs ]ist;ttlos'

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos,princípiosd-e !egaiirlardq, jupes.:-o,alldâd-e.

moralidade' publicidade e eficiência e' tambem' rt. seHitirtlt':

t...1

xXI - ressalvados os casos especificados na legislaçirti' ;ts olrras' 11'1vii,';' '()rrrl'l"rs e 'llir'nações

serão contratados mediante processo de licitação púhlir:a (ltlc asscgtllt'i1:trirltLldt'tk'r,'otttliçires a

todos os concorrentes' com cláusulas qtre t'stabelcçatn olltigaçrrr''s tlt p'tg'rtttt'tt(o' nr'ttttttlas as

condições efetivas da proposta, nos termos da ler, o ctual srtntt'rtt(r ll,rl llritir;i ,lr; cxigôni:ias de

qualificaçãotécnicaeeconômicaindispensáveisàgirr.arttiatltrr':ttnt1,tiIllt,lltrltlaruht.ig.tÇrltls.

0 inciso acima transcrito foi regulamentado pela [,ei [:eder.tl rt!' 14 1.t'..\l'll, cltte pertnite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de ce'rtatrle licitatírrio §ào ,tr (,lso) rtc dispensa

e os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realização do procedimettto licitatório (i ttttt r''rrrrl:itio tltr princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal dr: lgBB (at't. I- , iI pelrl qtr;rl, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, tlesst' ntoclo (ltle ()s l)al (('lr'('l\ seianl r-'scolhidos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses cluc n;irl rt cla t:ollst'(:ttç;trl ti.t iitr;rlir,latir.l11úhlica'

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocrlrri'nci;t do athítt'to r.'tltl fat'oritismo.

Segundo o constitucionalistaAlexandre de Morais, "a licitação repres()ttta, potl;rltlrr,,t opot'ttttlitlade

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualrlade ''.

Sempre que haja possibilidade de concorrêrrt'i;t, sem plt'itrr'4'r t't intt']'esse público,

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realizaç;io do prévio cort;lntc ltr jl,ttorio, somente é

admitida excepcionalmente, nas hipóteses traziclas tiil pt'ópria lcr l';ris sil ttrlçirtrs, cotlttltlo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação ó regt'a; a e ontratação rltt't:i,t, ('\(. ('q:ào.
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Assim, retiradas as hipóteses cle exccpciottalidadt', t: rrhltq'rlritt'' 'r t'caliz'tt,iio tlo

procedimento licitatório pela Administração Pública'

Adispensa de licitação é uma dessas rloclalidacles cle t:otttrat;tc,itl rlttt:t;r. (') artigo 75, da

Lei 74.133 /21 elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendo em vista o valor da contratação, os set'vicos llorlem:tll ltlillira(lr)s, (lolll fulcro no

art.75, inciso II, da Lei t4'1'33121.

Art. 75. É disPensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.0(10,0[) ir ttrtltrt'ttt.r rrrtl |t'ais), lro caso

de outros serviços e compras;

Não obstante, atendendo a determinaçiro clo rtrt lU2 tla Lci l'r'tllt'ri 14.1-l3l){l'21,toi

publicado o Decreto Federal 72.343/2024, atualizando o reÍ'eritlo limite ilt' .tco;'rlo L()l)l (i II'CA-8,

para a importância de R$ 62.725,59 (sessenta e dois tnil setecetlttls e vitl te tr ( ll) ( I r ri',t ili e cilttltlettta e

nove centavos), a partir de la de janeiro de2025'

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meilellcs, "é aqttel;r (ltlc ;t lrrr)l)l"i;r lei tlet'larou-

a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta st: catacte'riza 1rel.r tiritti.rstâttcia tlc que,

em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela pitrticttllt'itl;trlt'r.l{r cits(}. tlet'iditt tl

legislador não torná-lo obrigatório,

Cabe aqui certa discricionariedade do agentt: adntinistrativo, i;t rpr,'a liritação tlão ó

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realiaaçãq-d-c-t çql-t;lllltl tl-qvg ta-nü-qnu-§e-t

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da!:qg-rrc-[uqdadq'

A Lei na 14.1,33/27, ao instituir as nornlas para licitaçÍlcs e r-otttl,ttrrs rla Arittritlistração

pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hrpírtcses, ainrlit qtrt'prrsstvi'i .r rotrtllctiç:rio, Sãtl

circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, clr:sde rllli'pt'.'r'rrr: ltitltts 0s t'ctlttisitos

previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entcndeu quo, cnr funçào rlo PE-QUENQ -VALOR
financeiro envolvido, não se justificaria a realização dt' tltlr procotlintctll o Iicitatót'io pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, erl razão do yretlttr,rno rralor eltvolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidadcs próvias às contt-at;rr,-Ôt's fcl,t Atlministração

Pública.
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Diante de todo o exposto. o dispositivolçgal r- iLa dq-ç'xeclrç t Qll í ri .l-!i !,1 r I .t.Lç -c.llge=ttçia-dc

pç:.Lta-e'-clSls-ttUlle-l!ç'.c-t:trtqlqt4tt!-q-!'-qurco

àe'1 U-Ir t I t u h Lr r ( ) r; q Lv t_Le-_(l Lt-(: -llo-r s.a

ser realizada sem que ultrapasse o valor suBracitado'

Ressaltamos reiteradamente a necessidacte tle oltstrrvâtrr-i;r ,1r.' 11111o1: e'stt:s re'clttisittts

legais ante a previsão de penas aplicáveis aos administradorcs, Srrt:visl ,r:r tt;l i,i'i tlt'l,icrtaç(ics, a

exemplo do artigo 337-E, que estabelece expressame'l)te, itt u'et ài.s:

Art.337-E. Admitir, possibilitar ou clar causa à contr,ltaçã() diIr,rta Ior'.r rl;rs itillirt<'st's prt'r'irtas ent

lei:

Pena - reclusão, de 4 [quatro) a 8 [oito) anos, c mttlt't'

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao clispetrs,tt' t-ttrta ltcit.at,:i*trl, tt:tldo ent

vista que o agente público será punido não somente quando contratar tliretal.trtltttt:l senl allrparo lla

previsão legal, mas também quando deixar de observar as lormalidarles exigiveis Para os lll'ocessos

de dispensa ou inexigibilidade de licitação'

Art' 72' o processo de contratação direta' qtle c()nll)l'ectlcle os 'j'1sr''s rl" incxilill.rilirl;rrle e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído coÍn os :ittgttitttt-'s tltlctltttetrttrs:

I - documento de formalização de demanda e, se íirr'o caso, t'stttdo t('rrlll(í) ptrrlitnirtat',;ln,rlisc de

riscos, termo de reíerência, projeto básico ou llrojt'to e;rct'tllivtt;

II-estimativadedespesa,quedeverásercalculadatt;rlortrracstillrclt't:trLt lro ''l l.'rj'1': '.i 'j'

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, sc f'ot ,r c(lso, (ll.i0 (l('11r,)rliitrltrt rr.ttt'tttlitltr.'rtto dos

requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da preVisãtl (lc rt't:urstts ot'c-.rt.itrtt!t;it tr)\ ( t)lll r) tr)tttlI rlntisso

a ser assumido;

V-comprovaçãodequeocontratadopreent:heosIeqtrisitostlehabilittrçãot tltrirliÍ'itaç;ttrtltíttittla

necessária;

Yl - razáo da escolha do contratado;

VII - iustificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único.0 ato que autoriza a contt'ataçriu dirc'ta ou o t-'xtt;rl(,) d,:tort'etttct tlo cotltrato

deverá serdivulgado e mantido à disposição clo púltlico ern sítio eletrirrtilo ol'it ial.
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Sobretudo,oart. T5,§3q,daLeiFederalrr"l4.li.t/2l,cstabcit:tt,titttla rPossitrilitiaclerltr

realizar a publicação para recebimento de propostas c()ln plílz(l I Itl ês) tli'rr; rtlr''ts'

Art.75 É disPensável a licitação:

s 3e As contratações cle que tratam os irrcisos I e Il tlo captll tlt'srtr' itt'tiÍ;tl serão

preferencialmente precedidas de divulgação tle aviso et.n sttio llt'ttolrito oÍicial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a esltecilicrrç;io do ohiolo prtetetltliclo e coln a

manifestação de interesse da Administração errr oilter prop()stil§:trltci0tt.ris rle t'vcntttais

interessados, devendo ser selecionada a llroposta ntais vattlai0sii.

Havendo no procedimento a composiçâo de pesrlttis;t de preçtl, ctrttt a rt'l0t'iria t'stitltativa,

havendo orçamento suficiente e dentro dos parânretlos r,las l,eis L)r'ç,rrrrr:ttt;tt i;t e tla I,ei de

responsabilidade Fiscal, publicação para recebimeltto cle propostas, rtão lt;r tnl|t'rlittlollto para il

referida realização de procedimento administrativo, att'av(rs da dispensa eltrlt ítnit:,r

Destarte, ante o que foi amplamente ex])osto, soil o pálio clo.trtlgo 75, irltiso ll t'72 <la

Lei Federal 14.133/Zl,norma que rege a matéria en) aprcÇo, entcncle t'strt A:;st:ssori;r Iut'írliclt que a

Administração deve observar todos os requisitos elettcados, a llni tlt ct'it.r t' ltl e;ttÍz.os a

Administração do Município de Chã Grande/PE.

É o Parecer, salvo melhor juízo.

t.hã G ranrlr.r/ ['F.. scxta-f e' i r',r. .l (] tl t: ir.t tt lto dt '2025'

ri--.\!:\ i.i,

I- QUEIROZTHOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OAB I PE ns 37.827
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